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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

..- 

FCIXA Yo 

AROUIVADC  
IXÀ._L 

RECLAMANTE: WLL DIVINO DE SOtJZÂ OLI7CII 
	 RAMITÇÃO 

Endereço !ua Inaa Qda.108 Lt,81 J.Gua_ 	29À1/79 
nabara - Gojanja 

	

ADVOGADO; 	Jr .ajrflunc Lutosa 0 rado 

	

Endereço 	.Ua 2 nQ 230 5ala 	d.OarIs 
Ohaas - Centro - 	1r1a 

/0 

RECLAMADO: 

Endereço 
	TDO u) k).L 	S/i.4 

L-l.3 KM 	s/n - oinia 

ADVfltiAflfl 

Endereço 

4 

OBJETO : 2rvio; fias irop; 	sal; 
e Hs.extas, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e Setenta , na Secretaria 

- da 	Junta de Concihaçao e Julgamento de 	oji 

autuo a reclamação que segue, com urna documentos. 

Eu ...................................... 	 P7.  ....... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 



RECLAMANTE: 
 

ENDEREÇO: JT:d: 	. 
lO 

RECLAMADO: rt 	s cc stccir - c o 	sUo 
ENDEREÇO: ).1) 

o LOCAL DATA j N! 
Goiri.. 17_fl_79 2599  

O OBJETO: 
O 	

ViST, 	 3.OX;•3 

ESPECIE 	cit • 	1 OBSERVAÇÕES: t:i':ur:do 1. L0 

DISTRIBUÍDO À 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 

O 1 A E HORA DA AU D 1 Ê N C A: 	 /1) 	t<. 	1,1 S 
F 1-1-3 



-ADVOCACIA- 

Frr0. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	 Junta de Conciliaço e Jul= 
gamento desta Capital. 

DIST. N"..9- 	- 
.... ..

J.c.j.  

.

o• 

34 WALDIVINO DE SOUZA OLIVEIRA, 

bras. solteiro, Inspetor de Segurança, re= 

sidente n'Capital 	Rua lndaia, qd. 108, It. 81, J. Guanabara; 

	

wi 
	 ELPIDIO CALDEIRA NETO, 

bras. solteiro, Inspetor de Segurança, re= 

sidenfe n/Capital 	Rua Sta. Rosa, 154 Sítio lr; 

ADZO PEREIRA RIBEIRO, 

bras, casado, Inspetor de Seguranca, resi= 

dente n/Capital Rua Curitiba, qd. 65, It. 8- J. Guanabara; 

DAVID MATEUS TINOCO/ 

bras. casado, Inspetor de Segurança, resi= 

dente n/Capital Rua Belo Horizonte, 27o J. Guanabara 

vem, respeitosamente, frente a V. Exa., / 

via de s/adv. m.j., com escritrio Rua 2 1  nQ 230, sala 505,  Edf 

Carlos Chagas, centro, onde recebera as comunicaçes de esti lo, - 

apresentarem Aço RecIamatria Trabalhista contra a CENTRAIS DE / 

ABASTECIMENTO DO ESTADO DE GOlAS S/A - CEASA, BR 153, Km 5,5 - 

s/n, n/Capital, e o fazem pelos fatos e fundamentos que passam a 

expor: - 

que 	reclamantes foram admitidos como Ins 

EM petores de Segurança e para trabalharem nos seguintes horrios: o 

recite. WALDIVINO DE SOUZA OLIVEIRA, admitido em I.09.77, no ho= 

rrio das 6:00 s 12:00 hrs e os demais recites, das 12:00 s 18: 

00 horas, e, ainda, percebiam, por mas, atualmente, a importncia 

de Cr$ 2.610,00 - dois mii seiscentos e dez cruzeiros. Ademais, tra 

balhiavam, alm do horrio normal, durante dois domingos de cada / 

mas, isto , s tinham duas folgas mensais e no recebiam nem o Re 

pouso Semanal e muito menos as horas extras trabalhadas, com exce 

ço dos dois Itimos meses, onde a recda. procurou pagar as horas 

mencionadas. Por Ciltimo, os recites EPIDIO C. NFTO, admitido em / 

ALL _aRJÃLL.QI admitido em 09.02.78 e o DAVID M. TINOCO 

Raimundo Lustosa Corado - O. A. B. 1 705 - Goiás - For,e: 223-4716 
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ADVOCACIA - 	fls. 02. 

admitido em 12.08.77, com salrios idnticos e j mencionados no - 

inicio do presente pedido, foram, surpreendentemente, demitidos em 

15.10.79, vez que a recda impusera aos reclamantes uma mudança brus 

ca no horrio de trabalho dos mesmos ou seja determinou que dorava 

te teriam de trabalhar das 22:00 s 6:00 horas do dia imediato e / 

sem qualc-iuer acrscimo nos salrios ou aquiescncia dos recites e, 

caso assim no aceitassem, que poderiam pedir contas, o aue, legal 

mente, feriu o determinante do artigo 483, letra d, da CLT e dema= 

is matria atinente espécie e, ainda, no lhes foram pagas as / 

parcelas oriundas dos seus contratos de trabalho, como também, no 

foi dado baixa nas Carteiras de Trabalho dos recites., o que, des= 

de j, se requer e assim, 

pede a este Douto Juiz que se digne em de = 

terminar a devida notificaço da recda., na pessoa do seu represen 

tante legal, para comparecer em audincia e contestar a presente 

querendo, pena de revelia e no final seja condenada ao pagamento / 

das parcelas no final descriminadas, acrescidas de juros, correçao 

monetria e demais cominaçes de lei e que so: 

WALDIVINO 

Aviso Pi4vio .........................Cr$ 	2.610,00 

Frias prop.2/12 avos................Cr$ 	435,00 

13 	salrio propJ1/12 avos...........Cr$ 	2.392,50 

F.G.T.S. Cdigo0l ...................Cr$ 	5.225,00 

Horas extras - 350 hrs. extras.......Cr$ 4.200,00 

Total .......Cr$ 14.862,50 

ELPIDIO:- 
Aviso Previo ......................... Cr$ 	2.610,00 

Férias prop. 9/12 avos...............Cr$ 	1.957,50 

13Q sal. prop. 11/12 avos.............Cr$ 	2.392,50 

F.G.TS. Cidigo0l ....................Cr$ 	4.180,00 

	

H.Extras 150 hrs........................Cr$ 	1.800,00 

Total ......Cr$ 12.940,00 

DO:- 	 -. 
Aviso Previo..........................Cr$ 	2.610,00 

Salrios retidos de 15 dias de outubroCr$ 1.305,00 

Farias prop. 9/12 avos................Cr$ 	1.957,50 
132 salrio prop.11/12 avos...........Cr$ 	2.392,50 

F.G.T.S. Cdigo 01 ....................Cr$ 	4.180,00 

Horas Extras 150 hrs .................. Cr 	1.800,00 

Total .....Cr$ 14.245,00 

cont. 

Raimundo Lustosa Corado - O.A.B 1705 - Goiás - Fone 223-4716 



DAVID:- 

..ADVOCACIA 	fls.03 

Vaiso Prévio............................ Cr$ 	2.610,00 
Sairios retidos de 15 d. Outubro-79.... Cr$ 1.305,00 
Férias simples.......................... Cr$ 	2.610,00 
Idem prop. 3/12 avos ....................Cr$ 	652,50 
132 sairio proporcional 11/12 avos.....Cr$ 2.392,50 
F.G.T.S. Cdigo 01 ......................Cr$ 	5.225,00 
350 Horas Extras ........................ ÇQOO 

Total.... Cr$ 18.995,00 

Em tempo: o recite. ELPIDIO CALDEIRA NETO, além das / 

parcelas j descritas, possui, ai nda, 15 dias de salcrios retidos 

e na importncia de Cr$1.305,00, totalizando o seu pedido em 

Crl4.245,O0. 

Requerem, outrsssim, caso no sejam pagos / 

na primeira audincia - os salrios retidos - que, por força de lei 

sejam condenados em dbro, e, ainda, seja determinada a competente 

baixa nas Carteiras de Trabalho dos recites. 

Por último, Eminente Julgador, os reclamant 

tes, a ttuIo de esclarecimento, trabalhavam fora do horrio nor = 

mal, isto , pactuado pelas partes e no recebiam as horas extraor 

dinrias, passando a perceh-las de dois meses para c. 

Protestam pelas provas permitidas em direi 

fo por mais especiais que sejam, inclusive por testemunhas, períci 

as, etc. 

D-se a presente o valor de Cr$60.000,00 

Pedem deferimento. 

Goinia, 16 d outubro de 1979. 

pp. atmundt Lusto. Cor 	.-- 
CP'F 021433801 

Raimundo Lustosa Corado - O.A.B. 1705 - Goiás - Fone: 223-4716 



Pra curucíía 
Waidivi no de Souza 01 iveira, solteiro, Ins 
petor de Segurança, residente n/Capital Rua 
lndaia, qd. 108, It. 81 J. Cuanabara. 
EPIDIO CALDEIRA NETO, bras. solteiro, lns= 
retor de Segurança, residente n/Capital 
Rua Sta. Rosa, n 154 Sitio lp. 

OUTORGANTE(S):ADO PEREIRA RIBEIRO, bras. casado, Inspe 
±or de Segurança, residente n/Capital 
Rua Curitiba, qd. 65, lt. 8-J. Guanabara. 
DAVID MATEUS TINOCO, bras. casado, Inspe= 

tor de Segurança, residente n/Capital 	/ 
Rua Belo Horizonte, 270 J. Guanabara. 

OUTORGADO(S): Raimundo Lustosa Corado, brasileiro, casado, 

Advogado, inscrição 11.0  1705, OAB 

Secção de Goiás. CPF 021433801 

PODERES 	: amplos, gerais e ilimitados, das 'cláusulas ad-5uditia" e "extra", 

para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurdics,de 

direito público ou privado, particulares, pessoas fisícas ou juridicas, 

de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes 

para o fôro em geral, em qualquer Juizo, instância ou 

Tribunal e mais os de acordar, transigir., receber e dar quitação, 

substabelecer, especialmente, sem prejuizo dos poderes retromen- 

cionados para. nropor Aço Trabalhista contraa 
CLASA - Centrais de Abastecimento do Estado 

de Gois S.A., podendo usar de todos os no= 
deres permitidos em lei, 

6. 10.79. 
TrrJn1a, 	

() / 	1JK) o Vtn 	çft c 

' 	Outorgante 

,4 ç 



ii 

' 	 cnheo por seme7o 

Cm 

c44QkA 
45 . or anal 	on 

tório 	fé: 
Ern 

oiâtTia ...... 

CdIke Sni, 	Frausinc 
NJ 

19. 

FefeJa - Ti,b. &,t. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

c(amaóra: 

N.° da laudas - 	---- %—LaA 
P;ocuração 	.. - ----------- U ---- 
1 	'irnentos 

- ---- -- 
_------------------- --1.. .S  

DISTRIBUI Ç ÃO 
Cartifico que, nesta data, a presente Fetição 

àMM._Q --- JCJ, scb o 
- e l 	 412, ch 	.'0.72, do Exmo. Sr. 

d 

De. 	fecL 	rtciCLrLot 
Jnjz da TrabWho 4 Funçjo de Juiz Distribuidor 

.40 
ifjc e do» 	- 	- 	

- 

Pal 

/g1  

C) 
- 

do 

OF- 1-6 



Ti 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ja JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO le 'iar 

NOTIFICAÇAO N'? +9235/79 
Lii 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

u; )LI7TI1t e outros 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci1iaço e Julgamento, 	 ........... 

........... 	
) 

horas do dia .29 ...... (.n.e.a.ir1....) do ms de ..tuo. ...... 

para audincia relativa i reclamação constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi-

ncia importari o julgamento da questo i sua revelia e a apllcaço 

da pena de confissão, quanto i mataria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqaro o 

preponente. 

11 .........•1•8• . de 	 .. . . de 19. 79 

p1 Diretor de Secretaria 

'r\rlL) 	(' 	 "  
L 	J; 	 ,,J 

G-L 	:/ = 
EuI-153 :M_5, 5 s/n 
rç e s t a 

CERTIFICO que a presente 

noti fi caço foi expedi da 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 
1/ 	 2 

nQ cLLI 

Em/ /&- 4z-c /1 

NO-1-5 



4 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 
	a. JCJ -, 	- 	/ 

Vk Aos 	. 	dias do ms de 	I I . 	do ano 	de 

- 	- 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	- 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	, sob a Presi 

dncia do MM. J u i z do Trabalho, Dr.  

presentes os srs. 

Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 

da reclamação ajuizada por 	 . 

contra  

relativa a  

no valor de Cr$ 

Ç) 	 Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden- 

'te, apregoadas as partes, 	 0; 	t 

.. ..................................... 

7'---: 	 T,: - 	 - 

2 	 (1: 

1 
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PODER juotciÁio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILJAÇÁO E JULGAMENTO 

cc •"iL 

TERMO DE PAGAMENTO E QIJITAÇO 

	

O 	-, 	-'-- Proc 	É' 1 	n-. 

	

AosLdias do ms de 	 do ano de mil nove - 

centos ej 	 , nesta cidade de 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o recIamante-

-- 	 e o reclamado 
• 1 

e por este ultimo me foi dito que 

em cumprimento a acordoeLeJrado na presente reclamaço 

iazia entrega ao Reclamante da importancia de Cr$ 

reiativa ao 	u-  

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

TE-2-6 
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LIceCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE REC8TAS FEDERA!S - DARF 	
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.c sIP1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § imnico, da Corregedoria 

do T.RT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Em 	de 	H 	 1.97 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao NN. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data sup+a\. 

11 
	

iz 	P r e s i d e n t e 
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